
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO
Em atendimento ao disposto no Art. 75, inciso II, da Lei de Licitações n° 14.133 de 2021, elaboramos opresente Termo de Referência sendo para que através do procedimento legal pertinente, sendo por meiode DISPENSA DE LICITAÇÃO seja formalizada a AQUISIÇÃO DE CRACHÁS PERSONALIZADOSDESTINADOS À IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)E FIBROMIALGIA, para atender a necessidade da Secretaria de Desenvolvimento Social -SEMDES, pertencente à Prefeitura Municipal de Jaru/RO.
2. DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE CRACHÁS PERSONALIZADOS DESTINADOS À IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COMTRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E FIBROMIALGIA, com intuito de atender asnecessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEMDES, pertencente à Prefeitura Municipal deJaru/RO.
Item Produto Descrição Qtde Und.Med. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 010.001.772

KIT CRACHÁ AUTISMO PERSONALIZADO COMCORDÃO COLORIDO E PORTA-CRACHÁcomposto por crachá confeccionado em PVC compelícula overlay, impressão colorida frente everso, contendo o padrão internacional deidentificação de pessoas com Transtorno doEspectro Autista (TEA); dimensões aproximadasde 9 cm de comprimento por 5 cm de largura;espessura aproximada de 0,75 mm; contendofotografia digitalizada no formato 3x4 cm, comfundo branco.
Acompanhado de porta-crachá plástico, comdimensões aproximadas de 11 cm de altura por6,8 cm de largura, com impressão na partetraseira, de alta durabilidade, seguindo o padrãointernacional de identificação (símbolo do quebra-cabeça).
Acompanhado ainda de cordão personalizado,com padrão internacional de identificação depessoas com Transtorno do Espectro Autista(TEA), confeccionado em material 100% poliésterde alta qualidade, resistente a descascamento edesbotamento mesmo após várias lavagens, comimpressão em ambos os lados, cores vivas e altadurabilidade; dimensões aproximadas de 80 cmde comprimento por 15 mm de largura, compresilha tipo jacaré e regulador. (Podendo serpersonalizado em dias diferentes, solicitadosconforme a necessidade).

350,00 KIT 33,91 11.868,50

2 010.001.773
CRACHÁ PERSONALIZADO COM CORDÃOCOLORIDOconfeccionado em PVC com película overlay,impressão colorida frente e verso, contendoidentificação de pessoas com Fibromialgia;dimensões aproximadas de 9 cm de comprimentopor 5 cm de largura; espessura aproximada de

350,00 UND 30,50 10.675,00



0,75 mm; contendo fotografia digitalizada noformato 3x4 cm, com fundo branco.
Acompanhado de cordão personalizado, comidentificação para pessoas com Fibromialgia,utilizando o símbolo do girassol, confeccionadoem material 100% poliéster de alta qualidade,resistente a descascamento e desbotamentomesmo após várias lavagens, com impressão emambos os lados, cores vivas e alta durabilidade;dimensões aproximadas de 80 cm decomprimento por 15 mm de largura, com presilhatipo jacaré e regulador.
(Podendo ser personalizado em dias diferentes,solicitados conforme a necessidade).Valor Total: 22.543,50

2.1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso, sendo que aparticipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônicaintegrante do Portal Licitanet 4.0.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representanteno Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotordo procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda quepor terceiros não autorizados.
2.1.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.3.1 que não atendam às condições do aviso de contratação direta, deste termo de referência e seusanexos;
2.1.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentorde mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar emdecorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçãoou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadoresa condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista;
2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea c também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,



controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta dapersonalidade jurídica do fornecedor;
2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdãonº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.1.5. sociedades cooperativas.
2.1.6. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de suaproposta inicial, na forma deste item.
2.1.7. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objetoofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos paraabertura do procedimento.
2.1.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
2.1.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçãodos serviços;
2.1.9.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
2.1.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimosdoze meses.
2.1.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos nafonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
2.1.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
2.1.13. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la até o prazo da abertura;
2.1.13.1 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar sim ou não emcampo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
2.1.13.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores;
2.1.13.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.2.1.13.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seusanexos;
2.1.13.5. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindocomo firmes e verdadeiras;
2.1.13.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
2.1.13.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,XXXIII, da Constituição;
2.1.14. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor finalmínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).



2.1.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limitescadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
2.1.14.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma daseção respectiva do aviso de contratação direta e deste termo de referência;
2.1.14.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde quenão assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
2.1.14.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e parao órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dosfornecedores na forma da seção seguinte.
2.1.15. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para oagricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, noslimites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.1.15.1. Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, no Município de Jaru/ROou nos municípios localizados no âmbito regional (Ouro Preto do Oeste, Governador Jorge Teixeira,Theobroma, Ariquemes, Cacaulândia, Vale do Paraíso, Nova União e Mirante da Serra) nos termosdos incisos I e II, do § 2º, artigo 1º do Decreto Municipal nº 9.323/GP/2016, até o limite de 10% (dez)por cento do melhor preço válido, na forma do disposto nos artigos 47 e 48, § 3º da LeiComplementar nº 123/2006, afim de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbitomunicipal e regional.
2.2. DA FASE DE LANCES
2.2.1. A partir das 9h:10min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) da data estabelecida no Aviso de ContrataçãoDireta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos esucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização delances também já previsto neste aviso.
2.2.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meiode sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
2.2.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item.
2.2.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação aoúltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
2.2.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendoo certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lancesdefinidos como lances intermediários para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
2.2.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).
2.2.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registradoprimeiro no sistema.
2.2.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
2.2.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, vedada a identificação do fornecedor.
2.2.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seuencerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente declassificação.
2.2.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
2.3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO



2.3.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeirolugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para acontratação.
2.3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderáhaver a negociação de condições mais vantajosas.
2.3.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhorpreço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
2.3.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem declassificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de suaproposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
2.3.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento dadispensa eletrônica.
2.3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentoscomplementares, adequada ao último lance.
2.3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
2.3.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
2.3.5.1. contiver vícios insanáveis;
2.3.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
2.3.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
2.3.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
2.3.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo de referência ou seusanexos, desde que insanável.
2.3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes paraexecutar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
2.3.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecidolimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
2.3.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados eminstrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivasde trabalho vigentes.
2.3.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove aexequibilidade da proposta.
2.3.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hajamajoração do preço.
2.3.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substânciadas propostas;
2.3.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimentode impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
2.3.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá sercolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.



2.3.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
2.3.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário paraa sua continuidade.
2.3.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado odisposto neste termo de referência.,
2.4. ESTIMATIVA DO CUSTO PARA AQUISIÇÃO
A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de R$ 22.543,50 (vinte e dois mil, quinhentose quarenta e três reais e cinquenta centavos), conforme se extrai da pesquisa realizada no Banco dePreços.
3. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO
A estimativa do quantitativo foi baseada na Comunicação Interna 370 de 05/03/2026 (ID 3819062),considerando a necessidade de garantir a adequada identificação dos usuários atendidos pela SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Social SEMDES, especialmente pessoas com Transtorno do EspectroAutista (TEA) e Fibromialgia.
A presente aquisição justifica-se pela necessidade de confecção de crachás e cordões personalizadosdestinados a esse público, com o objetivo de facilitar a identificação imediata dos usuários nos serviçospúblicos municipais, possibilitando atendimento prioritário e adequado nos diversos órgãos daadministração, especialmente nas áreas de saúde, assistência social, educação e demais serviçosessenciais.
A utilização de identificação visual por meio de crachás e cordões personalizados configura-se comoinstrumento complementar de acessibilidade e inclusão, contribuindo para que os profissionais da rede deatendimento reconheçam de forma ágil a condição do usuário, evitando constrangimentos e promovendomaior eficiência no atendimento.
Destaca-se que a presente demanda encontra respaldo na legislação vigente. No âmbito do Transtorno doEspectro Autista, o Município de Jaru regulamentou a emissão da Carteira de Identificação da Pessoa comTranstorno do Espectro Autista (CIPTEA) por meio do Decreto Municipal nº 13.230/GP/2021, atribuindo àSEMDES a competência para expedir o documento e adotar medidas que assegurem atenção integral eprioridade no atendimento às pessoas com TEA.
Ressalta-se que não há, no momento, Ata de Registro de Preços vigente que contemple de forma específicao fornecimento de crachás personalizados para identificação de pessoas com TEA e Fibromialgia, com ascaracterísticas necessárias para atendimento da demanda.
Considerando que a presente aquisição visa atender as necessidades até o final do exercício, não épossível definir com exatidão o quantitativo a ser demandado, uma vez que este pode variar conforme oaumento dos usuários atendidos pela assistência social.
Dessa forma, o quantitativo estimado foi definido com base na demanda atual, acrescido de uma margemde segurança, tendo em vista o aumento recente no número de usuários atendidos pela assistência social,garantindo assim a continuidade e eficiência do atendimento ao público-alvo.
A definição do quantitativo estimado considerou os usuários já cadastrados e em acompanhamento pelarede socioassistencial, bem como a projeção de novos atendimentos até o encerramento do exercício.Ressalta-se que, por se tratar de fornecimento parcelado, o quantitativo indicado possui caráter estimativo,podendo ser utilizado conforme a necessidade efetivamente verificada pela Administração, não gerandoobrigação de aquisição integral.
4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
A presente aquisição fundamenta-se na necessidade imperativa de materializar os direitos à acessibilidadee ao atendimento prioritário de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Fibromialgia noMunicípio de Jaru/RO. No atual exercício de 2026, a identificação célere dessas condições muitas vezesinvisíveis aos olhos do senso comum é o suporte instrumental necessário para que os serviços públicos desaúde, educação e assistência social operem com humanização e eficiência. A contratação visa suprir ademanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), responsável pela emissão dasCarteiras de Identificação (CIPTEA e CIPF), garantindo que os usuários disponham de crachás e cordões
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personalizados que facilitem sua circulação social sem constrangimentos e com a plena observância àsprioridades legais.
É fundamental registrar a inaplicabilidade da Ata de Registro de Preços vigente para crachás funcionaisde servidores públicos. Enquanto a ata existente foca na identificação de vínculos empregatícios, o objetodesta demanda exige especificações técnicas e simbologias universais de acessibilidade (como o quebra-cabeça do TEA e o cordão de girassol para deficiências ocultas), as quais possuem finalidade assistenciale inclusiva distinta. Trata-se de uma aquisição pautada no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,justificada pelo baixo valor e pela natureza específica do insumo, que atua como ferramenta direta deinclusão social e cumprimento de políticas públicas já institucionalizadas pelo Poder Executivo Municipal.
4.1. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O critério do menor preço presidirá na escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo será através de pesquisas que estão juntadas aos autos do respectivo processo.
A despeito desta assertiva, dada a inovação trazida pela lei 14.133/2021, no que diz respeito à pesquisade preços, é que ela deverá observar os procedimentos disposto no art. 23 e seus incisos, o qualestabelecem parâmetros utilizados para se chegar no valor da contratação, in verbis:
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticadospelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a seremcontratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução doobjeto. (grifo nosso).
Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado,situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no respectivo processode dispensa, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores, pesquisa decontratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública, ou justificativacircunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.
A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser comprovadapelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da documentação pertinente nos respectivos processos dedispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preçospraticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública ou justificativa circunstanciadacaso não seja viável obter esse número de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processoa documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preçoestimado" (TCU, Plenário. Acórdão n° 522/2014. Rei. Benajamin 2ymler,j. 12.3.2014).
Assim sendo, nos moldes da Lei 14.133/21, após observados os requisitos fixados no art. 72, c/c art.75, §3º, em relação ao preço, verifica-se que os mesmos deverão ser compatíveis com a realidade do mercado,podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
A solução pretendida consiste na Identificação Visual e Acessibilidade por Meio de InsumosPersonalizados, abrangendo o ciclo de vida integral do objeto: desde o planejamento de designinclusivo (com a inclusão de simbologias regulamentadas e dados vitais), passando pelo fornecimentosob demanda que atenda ao fluxo de novos cadastros na SEMDES, até a fase de entrega definitiva aousuário. A solução entrega crachás em material durável e cordões personalizados (como o de girassol)que suportem o uso cotidiano. O ciclo encerra-se com o monitoramento da efetividade social desses itens,assegurando que as pessoas com TEA e Fibromialgia em Jaru disponham de um meio de prova prático eeficiente para o exercício de sua cidadania e prioridade de atendimento durante todo o exercício de 2026.
6. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nesta aquisição em especial, a escolha da dispensa de licitação se dá em função da necessidade deadquirir o material de forma imediata e do pequeno valor.
Conforme preconiza o Art. 75 da Lei de Licitações 14.133, de 1º de abril de 2021:
Art. 75. É dispensável a licitação:II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso deoutros serviços e compras;



Não obstante ao valor acima indicado na lei, o Decreto nº 12.807 de 29 de dezembro de 2025, aduz que:
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma doAnexo.[...]Art. 75, caput, inciso II - R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onzecentavos)[...]
Em respeito ao princípio da eficiência, resguardando, sempre os aspectos legais da contratação, o objetivodeste Termo de Referência está solicitando uma dispensa de licitação em razão da necessidade daaquisição e do pequeno valor do objeto solicitado.
Ressalta-se que, após consulta às Atas de Registro de Preços vigentes no âmbito deste Município e deoutros órgãos públicos, verificou-se que não há ata que contemple, de forma específica, a confecção decrachás personalizados destinados à identificação de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)e Fibromialgia, com as características necessárias para atendimento da demanda da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social SEMDES.
Destaca-se que, embora exista Ata de Registro de Preços vigente para fornecimento de crachás funcionaisdestinados à identificação de servidores públicos, tal ata não atende ao objeto pretendido, uma vez quepossui finalidade e especificações técnicas distintas.
Dessa forma, diante da inexistência de ata específica que atenda plenamente às necessidades daAdministração e considerando a necessidade da contratação, justifica-se a realização de dispensa delicitação, observando os princípios da legalidade, eficiência e economicidade.
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A presente contratação tem por objeto a aquisição de crachás personalizados destinados à identificaçãode pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Fibromialgia, a ser realizada por meio de dispensade licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
O período de 180 (cento e oitenta) dias foi definido com base no quantitativo de usuários atualmenteatendidos pelos serviços vinculados a esta Secretaria, considerando a demanda real identificada e oconsumo estimado necessário para suprir as necessidades durante esse intervalo temporal.
Ressalta-se que o estimativo adotado reflete a média de atendimento verificada, sendo suficiente paragarantir a continuidade do serviço público, a adequada identificação dos usuários e a efetividade das açõesde inclusão e proteção social, sem extrapolar os limites legais de valor previstos para a modalidade dedispensa de licitação.
Dessa forma, o prazo estabelecido mostra-se razoável, proporcional e compatível com a necessidadeadministrativa, atendendo ao interesse público e às disposições da Lei nº 14.133/2021.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para a correta confecção e personalizaçãodos crachás, incluindo dados e fotografias;
Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, verificando o cumprimento das condiçõesestabelecidas;
Receber os materiais entregues, conferindo se estão em conformidade com as especificações;
Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atendam às exigências deste Termo de Referência;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme as condições estabelecidas, após o recebimento definitivodos materiais;
Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades identificadas no fornecimento;
Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização do contrato.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



Fornecer os materiais de acordo com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência;
Realizar a confecção e personalização dos crachás e cordões conforme as informações fornecidas pelaCONTRATANTE, garantindo a qualidade da impressão e fidelidade dos dados;
Cumprir os prazos de entrega estabelecidos, considerando as solicitações encaminhadas pelaCONTRATANTE;
Substituir, sem ônus adicional, qualquer material que apresente defeito de fabricação, erro depersonalização ou inconformidade com as especificações;
Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos, incluindo transporte, embalagem, entrega eeventuais substituições;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas nacontratação;
Garantir a qualidade e durabilidade dos materiais fornecidos, especialmente quanto à resistência do cordão,integridade do porta-crachá e fixação da impressão;
Responder por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa oudolo na execução do contrato.
A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimentode contratação, em estrita observância ao disposto no art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, devendocomunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração nas condições que deram suporte à suacontratação.
A contratada deverá observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de DadosPessoais-LGPD), atuando como operadora de dados pessoais, realizando o tratamento exclusivamentepara a finalidade de execução do objeto contratual.
Os dados pessoais fornecidos pela contratante, inclusive dados sensíveis, tais como informaçõesrelacionadas à saúde e imagem dos usuários, deverão ser utilizados única e exclusivamente para aconfecção e personalização dos crachás, sendo vedada sua utilização para quaisquer outras finalidades.
A contratada deverá garantir o sigilo e a confidencialidade das informações recebidas, responsabilizando-se por seus empregados, prepostos e terceiros que eventualmente tenham acesso aos dados, inclusiveapós o término da vigência contratual.
A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais deacessos não autorizados.
É vedado à contratada armazenar, compartilhar, divulgar ou reproduzir os dados pessoais fora dashipóteses necessárias à execução do objeto, sob pena de responsabilização nos termos da legislaçãoaplicável.
Após a conclusão de cada demanda de confecção dos crachás, ou ao término da vigência contratual, acontratada deverá eliminar de forma segura todos os dados pessoais recebidos da contratante, inclusivearquivos digitais, fotografias e quaisquer cópias eventualmente armazenadas.
O descarte deverá ser realizado de forma a impedir a recuperação ou reutilização indevida das informações,mediante utilização de métodos seguros de eliminação de dados.
Caso solicitado pela contratante, a contratada deverá apresentar declaração formal de eliminação dosdados pessoais tratados no âmbito da execução contratual.
Eventuais documentos físicos contendo dados pessoais deverão ser destruídos de forma segura, mediantefragmentação ou outro meio que inviabilize sua reconstrução.
A manutenção indevida de dados pessoais após o término da finalidade contratual caracterizarádescumprimento contratual, sujeitando a contratada às sanções previstas na legislação e no contrato.
10. DA FISCALIZAÇÃO



A fiscalização da aquisição do material, caso haja formalização contratual, será realizada por fiscaisdesignados pela Secretaria de Desenvolvimento Social - SEMDES. Ressalta-se que, independentementeda existência de contrato, os materiais adquiridos deverão ser obrigatoriamente recebidos pelas ComissõesTécnicas para Recebimento de Materiais e Serviços, conforme previsto na legislação vigente.
A equipe responsável deverá registrar todas as ocorrências e eventuais deficiências em relatório específico,emitido em duas vias. Uma via deverá ser arquivada na Secretaria responsável para fins deacompanhamento e controle, e a outra via entregue à contratada, com o objetivo de promover a imediatacorreção das irregularidades apontadas, quando necessário.
A atuação da fiscalização e da Comissão de Recebimento em qualquer etapa do fornecimento ou daexecução contratual não isenta a contratada da responsabilidade integral, única e exclusiva pela corretaexecução do objeto, conforme as obrigações assumidas.
Eventuais serviços ou materiais entregues em desacordo com as especificações estabelecidas no Termode Referência e na proposta deverão ser notificados à contratada, sendo esta obrigada a providenciar asdevidas correções, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública.
11. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
11.1. LOCAL DE ENTREGA
O fornecimento será de forma parcelada e deverá ser feito no Almoxarifado Central da Prefeitura deJaru, localizado na Rua Antelno Costa Fraga (linha 605) Nº 2283 Jardim Novo Estado. CEP.: 76890-000 Jaru/RO. Fone: (69) 3521 4730, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 07h30min às11h30min e das 13h30min às 17h30min, respeitando sempre o período de almoço das 11h30min às13h30min, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
11.2. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para entrega dos crachás será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data do envio simultâneoda Ordem de Fornecimento, da Nota de Empenho e das informações necessárias para a personalização,a serem encaminhadas pela Secretaria à contratada.
Previamente ao início da confecção, a contratada deverá encaminhar o layout dos crachás para o e-mailinstitucional da Secretaria, para fins de análise e aprovação prévia.
O envio do layout deverá ocorrer com antecedência suficiente, de modo a possibilitar a manifestação daSecretaria sem comprometer o prazo final de entrega estabelecido no item 11.2.
A aprovação do layout pela Secretaria não suspende nem prorroga o prazo de entrega, permanecendo acontratada integralmente responsável pelo cumprimento do prazo contratual.
11.3. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE FORNECIMENTO
O fornecimento do objeto contratado deverá observar as seguintes condições:
A confecção dos materiais será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Social SEMDES, mediante solicitação formal do setor competente;
A personalização dos crachás poderá ocorrer em datas distintas, de acordo com a demanda de novosusuários, substituições e atualizações cadastrais;
A contratada deverá realizar a produção dos crachás com base nas informações fornecidas pelacontratante, incluindo dados pessoais e fotografias, responsabilizando-se pela fidelidade das informaçõese qualidade da impressão;
Antes do início da confecção dos crachás, a contratada deverá encaminhar previamente o layout dosmateriais para o e-mail institucional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para fins de análisee aprovação prévia pelo setor competente;
O envio da prévia do layout deverá ocorrer com antecedência suficiente, de modo a possibilitar amanifestação da Secretaria sem prejuízo do prazo final de entrega, o qual deverá ser rigorosamenteobservado conforme a Ordem de Fornecimento;



O prazo de entrega deverá ser definido mediante envio de nota de empenho e ordem de fornecimento,contado a partir do envio das informações necessárias para personalização;
Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem defeitos de fabricação, impressãoou acabamento, sendo obrigatória a substituição, sem ônus adicional, de itens que apresenteminconformidades;
A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais utilizados, especialmente quanto à durabilidade daimpressão, resistência do cordão e integridade do porta-crachá;
A entrega deverá ocorrer no local indicado pela contratante, dentro do prazo estabelecido, acompanhadade nota fiscal e demais documentos exigidos;
Todos os custos com transporte, embalagem, entrega e eventuais substituições correrão por conta dacontratada.
O descumprimento injustificado dos prazos de entrega sujeitará a contratada às sanções administrativascabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARAHABILITAÇÃO serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
12.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARAHABILITAÇÃO serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
12.1.1. Os documentos previstos neste termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar acapacidade do fornecedor de realizar o objeto da contratação direta, poderão ser exigidos para fins dehabilitação, com base nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.2. Na ausência do envio ou em caso de documento vencido: a documentação exigida para fins dehabilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista ou/e econômico-financeira, poderá ser consultada e obtidapela comissão de contratação, desde que a empresa envie, no momento da contratação direta destinadoao envio da documentação de habilitação, o comprovante do registro no SICAF. Essa consulta seráRESTRITA ao SICAF, não sendo realizada de outros meios/sites.
12.1.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
12.1.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, àcorreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
12.1.5. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita emrelação ao fornecedor vencedor.
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia oupor digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis.
12.3. A verificação pelo (a) agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadesemissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.4. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados pelo sistema, em formato digital, noprazo de 02 (duas) HORAS ÚTEIS, contado da solicitação do(a) agente de contratação. Esse prazo poderáser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada e sujeitaà aprovação do(a) agente de contratação.
12.4.1. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item acima, poderá ser admitida,mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos dehabilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes,em até 2 (duas) horas, para:
1. a aferição das condições de habilitação do fornecedor, desde que decorrentes de fatos existentes àépoca da abertura do certame;



2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ouentidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.
12.4.2. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidadeconferida ao fornecedor, implicando sua inabilitação.
12.5. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serãoexigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitantemais bem classificado.
12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentaçãode novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desdeque necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
12.6.3. Conforme disposto no item 13.4. e seus subitens deste termo de referência.
12.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o (a) agente de contrataçãoexaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração deuma proposta que atenda ao presente termo de referência.
12.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do fornecedorcuja proposta atenda ao disposto neste termo de referência, após concluídos os procedimentos de quetrata o subitem anterior.
12.9. O(s) fornecedore(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentosilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação:
12.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro na junta comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetossociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em setratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objetolicitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercialpara substituir o contrato social.
c) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhavalidade para fins de identificação em todo o território nacional. Sendo este do proprietário/dos sócios, oudo diretor, ou do representante legal da empresa;
d) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por meioda apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga porinstrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para práticados atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópiado ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa.
e)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.11. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União.
b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS;
c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS;



d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçãode certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. Art.642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita eeletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência de débitos garantidos por penhorasuficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas emnome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT;
12.11.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçãoda Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.11.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidadeexaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração deuma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
12.11.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
12.12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de FALÊNCIA, concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente,deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo devalidade, ou quando ausente será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, acontar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada peloproponente.
12.13. DAS DECLARAÇÕES
a) TERMO DE COMPROMISSO (declaração conjunta - anexo I).
12.14. DA ACEITABILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO
12.14.1. Os documentos enviados através da plataforma onde ocorrerá a licitação serão aceitos nosseguintes formatos, sendo de inteira responsabilidade da empresa a devida atenção ao formato nomomento do envio:
12.14.2. FORMATOS: ZIP, 7zip e rar (compactados), .rtf, .doc, .docx (MS OFFICE), .xls e .xlsx. e . PDF(preferencialmente).
12.14.3. Documentos não exigidos neste instrumento convocatório não serão verificados, bem como nãoserão utilizados para habilitação ou inabilitação do licitante.
12.14.4. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documentosolicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ITEM 1 - KIT CRACHÁ AUTISMO PERSONALIZADO COM CORDÃO COLORIDO E PORTA-CRACHÁCENTRO DE CUSTO 191 - CREAS02 Poder Executivo0203 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social020301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08 245 0006 2076 0000 FORTALECER A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL3.3.90.30.00 - Material de ConsumoFicha: 978F.R. 0.2.660C.A. 008.136R$ 11.868,50 (onze mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
ITEM 2 - CRACHÁ PERSONALIZADO COM CORDÃO COLORIDOCENTRO DE CUSTO 191 - CREAS02 Poder Executivo



0203 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social020301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08 245 0006 2076 0000 FORTALECER A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL3.3.90.30.00 - Material de ConsumoFicha: 261F.R. 0.1.500C.A. 002.001R$ 10.675,00 (dez mil e seiscentos e setenta e cinco reais)
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.155 da Lei nº 14.133, de 2021 e conforme disposto na IN nº 001 - CGM/PGM/2024, quais sejam:14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:14.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave;
14.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 13.1.2a 13.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demaiscasos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
14.5. A multa compensatória será aplicada conforme a Instrução Normativa Conjunta nº 001- CGM/PGM -2024, Seção II - Multa, Artigo 10 e Artigo 11:
Art. 10. A sanção de multa possuirá natureza compensatória ou moratória.
Art. 11. Considera-se multa compensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumprimento deobrigações contratuais ou decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer dasinfrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º A pena base será estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, observadosos seguintes parâmetros:
I - 10 % (dez por cento) do valor proporcional ao período de inadimplência, para aquele que der causa àinexecução parcial do contrato, no caso em que ensejar penalidade maior que a prevista no art. 9º daInstrução Normativa Conjunta;
II - 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que:a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceitopelo setor competente.
III - 15 % (quinze por cento) do valor do contrato, para aquele que:a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;



b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato.
IV - 20 % (vinte por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que não celebrar o contrato ounão entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validadede sua proposta;
V - 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, para aquele que:a) der causa à inexecução total do contrato;b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ee) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.6. Multa moratória de 0,5% (um quinto por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcelaem atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do serviço, a título de multa moratória, limitada aincidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total ou parcial da obrigaçãoassumida, conforme a análise do caso concreto, atraindo a aplicação da multa prevista no tópico 13.5, semprejuízo da rescisão unilateral da avença;
14.7. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)do valor do contrato nos termos do Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021.
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados:14.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;14.8.2. as peculiaridades do caso concreto;13.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;14.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;14.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.
14.9. Serão aplicadas às sanções deste termo de referência, os critérios da dosimetria previstos no CapítuloIV da Instrução Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024;
14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.11. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimentoprevisto na Lei nº 14.133, de 2021 e Instrução Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024.
15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
15.1 RECEBIMENTO DO OBJETO
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a(s)nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), pelo(a) responsável pelo acompanhamentoe fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçõesconstantes neste Pedido de Material;
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quandoem desacordo com as especificações constantes neste Pedido de Material/TR e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação da contratada, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades (art. 140, §1º da Lei nº 14.133, de 2021);
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento a(s)provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediantetermo detalhado (art. 92, inciso VII da Lei n° 14.133, de 2021);
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quandohouver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.



No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveráser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à contratada para emissão denota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
15.2. LIQUIDAÇÃO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis parafins de liquidação, na forma desta seção.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus aocontratante;A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodo órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoprazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério docontratante.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicaraos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidapela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
15.3 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO
O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias corridos a partir da entrega da nota fiscal. O pagamentoserá através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratada, à vista dafatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dostributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, emconformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológicade sua exigibilidade.O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir daapresentação da fatura/nota fiscal.Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA semantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento nafatura/nota fiscal se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo aocontratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para opagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessáriasà sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura.Saneadas as irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo dacomunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em conformidadecom que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento Financeiro daPrefeitura Municipal de Jaru/RO.Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.
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A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscaldo contrato.As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de14.2.2001.
16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
16.1. DO REAJUSTE
Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses.I - A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data-base vinculada à data doorçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajusteconcedido;III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzamefeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual.O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado dacontratação.A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos:I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificaçãocompleta do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número docontrato/ata de registro de preços;II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;III - Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas PúblicasFederal, Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes àsmajorações e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido.Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos previstosna planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização,depreciação e exaustão.I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão daamortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locaçãode veículos e equipamentos.II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradasplanilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir depesquisa de mercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo município.Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações nocumprimento do objeto contratual:I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente nadata em que for concluído o objeto;II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigenteno mês previsto inicialmente para cumprimento do objeto;III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada:a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; eb) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição domesmo;IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data em que for realizadoo objeto.Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação da propostavencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento dereajustamento aplicável consiste em:I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; eII - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando ospreços de acordo com a variação do índice previsto no edital.Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridos antes do fim da vigênciacontratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.
16.2.DA REVISÃO
A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessadacomprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe,diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.



Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujocaráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bemcomo aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes úlOmos,na hipótese de reajustamento;
16.2.1. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintescritérios específicos:
I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizadaapenas a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a datada apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais oua superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados;
16.2.2. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preçosdos insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando emconsideração os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial.
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem serbaseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicasou privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado.
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando,para tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto noscasos em que reste demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regraimposta pelo mercado.
16.2.3. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelasempresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentaçãodas composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no contrato.
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e emissão derelatório conclusivo.
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor de Departamentode Engenharia e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante, mediante decisão motivadanos autos do processo administrativo.
16.2.4. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintesprocedimentos:
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo aidentificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória,número do contrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratualque o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta depreços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados naesfera da execução do contrato;
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pelavariação e com a finalidade de execução do contrato;
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a",demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado;
d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cadainsumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que talimpacto é superior ao índice especifico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido naalínea "a";
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.
16.2.4.1. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder opercentual de risco assumido na contratação.



16.2.4.2. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo deAditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentualde revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato.
16.2.4.3. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição.
I - No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão juntocom os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejarno retardamento da liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderáser pago após adequada instrução do processo.
II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedidoreferente aos itens da medição.
16.2.4.4. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis àsvariações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fatosuperveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatoresprevisíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto.
16.2.5. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado,demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando,inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado.
16.2.6. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços dasTabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostasde preços devem:
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrioeconômico-financeiro;c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas dapesquisa de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desviosuperior a 15%, para mais ou para menos.
16.2.7. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execuçãocontratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver.
16.2.8. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrioeventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.
16.2.9. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da propostadefinitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parteinteressada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se,nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese desuperveniente determinação legal.
16.2.10. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data deapresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrioeconômico-financeiro deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotandose a alíquota prevista na lei respectiva.
17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
17.1 RECEBIMENTO DO OBJETO



Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a notafiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo Departamento de Patrimônio, paraefeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no contrato.
Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quandoem desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequenteaceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, porigual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigênciascontratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveráser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão deNota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação epagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento danota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análiseprévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurançado serviço nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.
17.2. LIQUIDAÇÃO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis parafins de liquidação, na forma desta seção.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus aocontratante;A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodo órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoprazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério docontratante.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicaraos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidapela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
17.3 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO
O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias corridos a partir da entrega da nota fiscal. O pagamentoserá através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratada, à vista dafatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dostributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, emconformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológicade sua exigibilidade.O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir daapresentação da fatura/nota fiscal.Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA semantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento nafatura/nota fiscal se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo aocontratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para opagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessáriasà sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura.Saneadas as irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo dacomunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em conformidadecom que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento Financeiro daPrefeitura Municipal de Jaru/RO.Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscaldo contrato.As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de14.2.2001.
18. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, comadoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e a forma de adjudicação será POR ITEM.
19. RECURSOS ADMINISTRATVIOS
19.1. Por se tratar de um processo simplificado de contratação Dispensa, não existe campo próprio no doPortal Licitanet 4.0. para manifestar intenção de recursos.
19.2. O participante que desejar fazê-lo, deverá manifestar-se no chat sua intenção de recurso e em seguidaencaminhar o recurso com as razões no e-mail: supel@jaru.ro.gov.br.
19.3. Havendo recursos administrativos a Dispensa obedecerá às regras previstas no art. 165 da Lei nº14.133/2021.
20. DAS SOLUÇÕES ADOTADAS PARA MITIGAÇÃO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Em observância ao Mapa de Riscos da contratação, a Administração identificou os principais eventoscapazes de comprometer o regular atendimento da demanda e promoveu, no presente Termo de Referênciae nos demais atos do processo, o tratamento dos riscos relacionados às fases de planejamento, seleçãodo fornecedor e execução contratual. As providências adotadas guardam aderência com a natureza doobjeto, consistente na aquisição parcelada de crachás personalizados destinados à identificação depessoas com Transtorno do Espectro Autista e Fibromialgia, e foram estruturadas para preservar afinalidade pública da contratação, a segurança das informações utilizadas na personalização e a adequadaexecução do fornecimento.
Na fase de planejamento, o processo incorporou medidas voltadas à redução dos riscos de especificaçãotécnica inadequada, quantitativos dissociados da demanda, pesquisa de preços inconsistente eenquadramento jurídico inadequado da contratação. Para tanto, o PMS descreveu de forma objetiva ascaracterísticas dos itens, incluindo material, impressão, dimensões, simbologia e condições depersonalização, além de registrar que o fornecimento será parcelado conforme a necessidade daSecretaria. Também foram fixados quantitativos estimados com base na demanda atual, nos usuários jácadastrados, na projeção de novos atendimentos e em margem de segurança, sem obrigação de aquisiçãointegral, ao passo que a estimativa de preços foi vinculada à pesquisa de mercado a ser realizada pelosetor competente, nos termos da legislação aplicável. No mesmo contexto, o processo consignou



expressamente a adoção da dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº14.133/2021, bem como a necessidade de tratamento seguro dos dados e fotografias utilizados naconfecção dos crachás.
Na fase de seleção do fornecedor, o tratamento dos riscos concentrou-se na preservação dacompetitividade, na verificação da capacidade de execução e na regularidade documental do contratado.O processo contemplou a conferência da aptidão do fornecedor para atendimento de demandapersonalizada e parcelada, a análise da compatibilidade técnica do material ofertado com o padrão mínimoexigido e a validação visual mínima do layout, cores e acabamento, de modo a evitar contratação baseadaexclusivamente no menor preço. Houve, ainda, previsão de conferência da documentação de habilitaçãoe da validade das certidões, bem como de verificação da coerência entre proposta, cotação, empenho eordem de fornecimento, reduzindo o risco de inconsistências formais e de falhas na consolidação dascondições contratuais.
Na execução contratual, o Termo de Referência já incorporou mecanismos específicos de mitigação dosriscos de atraso na entrega, erro de personalização, baixa durabilidade, uso inadequado de dados pessoais,falhas de fiscalização e atesto indevido. O documento prevê prazo máximo para entrega após a ordem defornecimento, acompanhamento por gestor e fiscal designados, conferência quantitativa e qualitativa dosmateriais recebidos, rejeição de itens em desacordo com as especificações, defeitos de fabricação, falhasde impressão ou acabamento, bem como substituição sem ônus adicional para a Administração. Tambémforam previstas a formalização de irregularidades, a responsabilização da contratada pela fidelidade dasinformações utilizadas na personalização, a exigência de qualidade e durabilidade dos materiais e ocondicionamento do pagamento ao recebimento definitivo, após a verificação do efetivo adimplemento dasobrigações assumidas.
Dessa forma, registra-se que os riscos mapeados para a presente contratação foram adequadamentetratados por meio de medidas preventivas, de controle e de resposta já incorporadas ao Termo deReferência e ao processo administrativo, com previsão de critérios mínimos de aceitação, fiscalização,conferência no recebimento, possibilidade de recusa e substituição de itens, análise da habilitação econtrole do pagamento vinculado à regular execução do objeto. As soluções adotadas conferem maiorsegurança jurídica, eficiência administrativa e proteção ao interesse público, além de reforçarem aadequada prestação do atendimento prioritário e inclusivo a que se destina a presente contratação.
21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua extinção, conforme disposto nos artigos 137, 138 e139 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. Nos casos de extinção contratual serão formalmentemotivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Na ocorrência de rescisão unilateral, nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE, em virtude destadecisão, salvo os casos previstos na Lei 14.133/21.
A participação e a eventual classificação e adjudicação do objeto neste procedimento de DispensaEletrônica não geram direito subjetivo à contratação para o fornecedor classificado em primeiro lugar.
A Administração Pública não está obrigada a formalizar a contratação ou a emitir a Nota deEmpenho/Ordem de Fornecimento ou Serviço, reservando-se o direito de não prosseguir com o serviço oude desistir do item quando assim o interesse público exigir.
O procedimento de contratação, ou o item específico, poderá ser revogado pela autoridade competente, aqualquer tempo, se houver razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamentecomprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
O procedimento deverá ser anulado se for verificada ilegalidade insanável.
O ato de revogação ou anulação deverá ser formalizado por meio de decisão da Autoridade Superior, sendoescrito e devidamente fundamentado.
A motivação do ato deve demonstrar a necessidade e a adequação da medida imposta, considerando asconsequências jurídicas e administrativas da decisão para a Administração Pública e para o administrado,e as possíveis alternativas.
Em qualquer caso de anulação ou revogação, integral ou parcial, do procedimento de contratação, seráassegurada a prévia manifestação dos interessados, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.
A decisão que determinar a revogação deverá considerar que o fornecedor provisoriamente vencedor podeter incorrido em custos em função de ter vencido o procedimento, assegurando-lhe o direito à manifestação.



22. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Portanto, inobstante o interesse na contratação do serviço, após a análise da Assessoria Jurídica quantoà legalidade da contratação pretendida considerando a necessidade evidenciada, todavia a efetivação dacontratação se dará posterior a verificação da legalidade do ato nos termos da Lei 14.133/21.

Jaru/RO, 30 de abril de 2026.

LEIDIANE ALVES DA SILVA LIMASecretária Municipal De Desenvolvimento Social

Elaborado por:WALACE DEIVID ALVES ARCELINOASSESSOR (A) DE EXPEDIENTE DE COMPRAS



ANEXO I
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N° 6151/2026

TERMO DE COMPROMISSO
(Em Papel Timbrado da Empresa)

Ao

Agente de Contração e EQUIPE DE APOIO,

Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa
na x (endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-
nos a entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o TERMO DE REFERÊNCIA, pelos preços
constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS, e de acordo com os quantitativos especificados.

DECLARAMOS, sob as penas da LEI:

FATO SUPERVENIENTE

a)  Que até a presente data, não existe  FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no
presente processo de contratação direta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

ACEITAÇÃO     DO   TERMO DE REFERÊNCIA      

b) Que examinamos o TR e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas as
fases da contratação direta.

FIRMAR     CONTRATOS     DELA     ORIUNDOS  

c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da con t ra tação  d i re ta
pelo (s) preços ofertados mantendo  todas as condições.

EMPREGABILIDADE     DE     MENOR  

d) Que não utilizamos em nosso funcional  a  mão-de-obra  de  MENORES DE IDADE,  nas  idades  e
condições  elencadas  no inciso XXXIII,  Art. 7º da  Constituição Federal, em conformidade com a Lei
Federal nº 9.854/99.

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL 

e)  Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para
reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei e demais normativas aplicáveis.

ID: 3925898 e CRC: B3F22A2D



DA CONCESSÃO DE USO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS

f)  Que a empresa concorda com a publicação de todos os documentos enviados para habilitação no
portal da transparência do município, sem quaisquer tarjas, rasuras e/ou métodos que impossibilitem a
verificação  do  conteúdo  dos  referidos  documentos,  para  que  seja  mantida  a  transparência  das
contratações do município de Jaru/RO.

EMPREGABILIDADE     DE SERVIDOR PÚBLICO  

g) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de
gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art.  9º, parágrafo  1º  da Lei Federal nº
14.133/21.

GRAU     DE     PARENTESCO  

h) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas à
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU.

AUTENTICIDADE     DOS     DOCUMENTOS  

i) Que os documentos contidos na habilitação são AUTÊNTICOS.

ENCARGOS,     TRIBUTOS     E     DESPESAS     INERENTES     AO     OBJETO  

j) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento
dos produtos em embalagens adequadas estão inclusos no preço ofertado.

INVIOLABILIDADE     DAS     EMBALAGENS     E     PRAZOS     DE     VALIDADES  

k)  Que  as  mercadorias  serão  entregues  em  EMBALAGENS  ORIGINAIS  e  dentro  do  PRAZO  DE
VALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver
especificado.

DA     GARANTIA,     ASSISTÊNCIA     TÉCNICA  

l) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do Consumidor,
inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao objeto, sem
custos adicionais.

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente. 

Local e data:     de       de 2025
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Assinatura do Representante Legal
CARIMBO CNPJ
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ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
MINUTA DE CONTRATO N.º /GP/2026Processo Administrativo N.º6-6151/2026
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARU/RO E A EMPRESA ,POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

Aos dias do mês de de dois mil e vinte e seis (//2026), de um lado, o MUNICÍPIO DE JARU, pessoajurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.279.238/0001-59, com sede Administrativa naPrefeitura Municipal, situada na Rua Raimundo Cantanhede, nº 1080, Setor 02, nesta cidade de Jaru,Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Secretário Municipal De Desenvolvimento Social Sra. ,Decreto de nomeação n residente e domiciliado nesta cidade de Jaru/RO, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa, , inscrita no CNPJ nº , localizada na Av,Bairro , CEP: , na cidade de Jaru/RO, telefone: , e-mai: , doravante denominada CONTRATADA, neste atodevidamente representada pelo representante legal conforme contrato social da empresa, resolvem firmaro presente CONTRATO, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Processo Administrativode dispensa de licitação nº 6-6151/PMJ/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE CRACHÁS PERSONALIZADOSDESTINADOS À IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)E FIBROMIALGIA, com intuito de atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social -SEMDES, pertencente à Prefeitura Municipal de Jaru/RO.

Item Produto Descrição Qtde Und.Med. Vlr.Unit. Vlr. Total

1 010.001.772

KIT CRACHÁ AUTISMOPERSONALIZADO COM CORDÃOCOLORIDO E PORTA-CRACHÁcomposto por crachá confeccionado emPVC com película overlay, impressãocolorida frente e verso, contendo opadrão internacional de identificação depessoas com Transtorno do EspectroAutista (TEA); dimensões aproximadasde 9 cm de comprimento por 5 cm delargura; espessura aproximada de 0,75mm; contendo fotografia digitalizada noformato 3x4 cm, com fundo branco.
Acompanhado de porta-crachá plástico,com dimensões aproximadas de 11 cmde altura por 6,8 cm de largura, comimpressão na parte traseira, de altadurabilidade, seguindo o padrãointernacional de identificação (símbolodo quebra-cabeça).
Acompanhado ainda de cordãopersonalizado, com padrão internacionalde identificação de pessoas comTranstorno do Espectro Autista (TEA),confeccionado em material 100%

350,00 KIT 33,91 11.868,50



poliéster de alta qualidade, resistente adescascamento e desbotamento mesmoapós várias lavagens, com impressãoem ambos os lados, cores vivas e altadurabilidade; dimensões aproximadasde 80 cm de comprimento por 15 mm delargura, com presilha tipo jacaré eregulador. (Podendo ser personalizadoem dias diferentes, solicitados conformea necessidade).

2 010.001.773

CRACHÁ PERSONALIZADO COMCORDÃO COLORIDOconfeccionado em PVC com películaoverlay, impressão colorida frente everso, contendo identificação depessoas com Fibromialgia; dimensõesaproximadas de 9 cm de comprimentopor 5 cm de largura; espessuraaproximada de 0,75 mm; contendofotografia digitalizada no formato 3x4cm, com fundo branco.
Acompanhado de cordãopersonalizado, com identificação parapessoas com Fibromialgia, utilizando osímbolo do girassol, confeccionado emmaterial 100% poliéster de altaqualidade, resistente a descascamentoe desbotamento mesmo após váriaslavagens, com impressão em ambos oslados, cores vivas e alta durabilidade;dimensões aproximadas de 80 cm decomprimento por 15 mm de largura, compresilha tipo jacaré e regulador.
(Podendo ser personalizado em diasdiferentes, solicitados conforme anecessidade).

350,00 UND 30,50 10.675,00

Valor Total: 22.543,50

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.2.1. O Termo de Referência;1.2.2. A Proposta do contratado;1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO2.1. O presente contrato é formalizado com fundamento art. 75, inc. II da Lei 14.133/21, que estabeleceque é dispensável a licitação:
Art. 75. É dispensável a licitação:(...)II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso deoutros serviços e compras;

3. CLÁUSULA TERCEIRA DA ASSINATURA DO CONTRATO3.1. A CONTRATADA, com base no art. 90 caput da Lei nº 14.133/21, tem prazo de 24 (vinte e quatro)horas, contadas a partir da convocação, para assinar o contrato sob pena de decair o direito à contrataçãosem prejuízo das sanções administrativas previstas na mesma lei.



3.2. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à CONTRATANTE, nãoserá admitida análise jurídica do contrato por parte da CONTRATADA dentro do prazo estabelecido no item3.1.
4. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES4.1. A CONTRATADA se obriga a:4.1.1. Fornecer os materiais de acordo com as especificações técnicas constantes neste Termo deReferência;
4.1.2. Realizar a confecção e personalização dos crachás e cordões conforme as informações fornecidaspela CONTRATANTE, garantindo a qualidade da impressão e fidelidade dos dados;
4.1.3. Cumprir os prazos de entrega estabelecidos, considerando as solicitações encaminhadas pelaCONTRATANTE;
4.1.4. Substituir, sem ônus adicional, qualquer material que apresente defeito de fabricação, erro depersonalização ou inconformidade com as especificações;
4.1.5. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos, incluindo transporte, embalagem, entregae eventuais substituições;
4.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas nacontratação;
4.1.7. Garantir a qualidade e durabilidade dos materiais fornecidos, especialmente quanto à resistência docordão, integridade do porta-crachá e fixação da impressão;
4.1.8. Responder por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpaou dolo na execução do contrato.
4.1.9. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimentode contratação, em estrita observância ao disposto no art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, devendocomunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração nas condições que deram suporte à suacontratação.
4.1.10. A contratada deverá observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção deDados Pessoais-LGPD), atuando como operadora de dados pessoais, realizando o tratamentoexclusivamente para a finalidade de execução do objeto contratual.
4.1.11. Os dados pessoais fornecidos pela contratante, inclusive dados sensíveis, tais como informaçõesrelacionadas à saúde e imagem dos usuários, deverão ser utilizados única e exclusivamente para aconfecção e personalização dos crachás, sendo vedada sua utilização para quaisquer outras finalidades.
4.1.12. A contratada deverá garantir o sigilo e a confidencialidade das informações recebidas,responsabilizando-se por seus empregados, prepostos e terceiros que eventualmente tenham acesso aosdados, inclusive após o término da vigência contratual.
4.1.13. A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoaisde acessos não autorizados.
4.1.14. É vedado à contratada armazenar, compartilhar, divulgar ou reproduzir os dados pessoais fora dashipóteses necessárias à execução do objeto, sob pena de responsabilização nos termos da legislaçãoaplicável.
4.1.15. Após a conclusão de cada demanda de confecção dos crachás, ou ao término da vigênciacontratual, a contratada deverá eliminar de forma segura todos os dados pessoais recebidos da contratante,inclusive arquivos digitais, fotografias e quaisquer cópias eventualmente armazenadas.
4.1.16. O descarte deverá ser realizado de forma a impedir a recuperação ou reutilização indevida dasinformações, mediante utilização de métodos seguros de eliminação de dados.
4.1.17. Caso solicitado pela contratante, a contratada deverá apresentar declaração formal de eliminaçãodos dados pessoais tratados no âmbito da execução contratual.
4.1.18. Eventuais documentos físicos contendo dados pessoais deverão ser destruídos de forma segura,mediante fragmentação ou outro meio que inviabilize sua reconstrução.



4.1.19. A manutenção indevida de dados pessoais após o término da finalidade contratual caracterizarádescumprimento contratual, sujeitando a contratada às sanções previstas na legislação e no contrato.
4.1.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
4.1.21. A contratada deverá indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada)oficiais do fornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante.
4.1.22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstosna legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seusempregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
4.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
4.1.24. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles;
4.1.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº14.133, de 2021.
4.1.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
4.1.26.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,da Lei n.º 14.133, de 2021);
4.1.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
4.1.28. Em caso de extravio do bem antes de sua recepção pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deveráarcar com todas as despesas;
4.1.29. Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa CONTRATADA será responsável pelopagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;
4.2. A CONTRATANTE se obriga a:4.2.1.Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para a correta confecção epersonalização dos crachás, incluindo dados e fotografias;
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, verificando o cumprimento das condiçõesestabelecidas;
5.2.3. Receber os materiais entregues, conferindo se estão em conformidade com as especificações;
5.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atendam às exigências deste Termo deReferência;
5.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme as condições estabelecidas, após o recebimentodefinitivo dos materiais;
5.2.6. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidades identificadas no fornecimento;
5.2.7.Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização do contrato.
4.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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4.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.2.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme o Art. 123, parágrafo único da lei nº14.133/2021.
4.2.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme o Art. 123, parágrafo único da lei nº 14.133/2021.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO5.1. LOCAL DE ENTREGA5.1.1. O fornecimento será de forma parcelada e deverá ser feito no Almoxarifado Central da Prefeiturade Jaru, localizado na Rua Antelno Costa Fraga (linha 605) Nº 2283 Jardim Novo Estado. CEP.: 76890-000 Jaru/RO. Fone: (69) 3521 4730, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 07h30min às11h30min e das 13h30min às 17h30min, respeitando sempre o período de almoço das 11h30min às13h30min, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2. PRAZO DE EXECUÇÃO5.2.1. O prazo para entrega dos crachás será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data do enviosimultâneo da Ordem de Fornecimento, da Nota de Empenho e das informações necessárias para apersonalização, a serem encaminhadas pela Secretaria à contratada.
5.2.2. Previamente ao início da confecção, a contratada deverá encaminhar o layout dos crachás para o e-mail institucional da Secretaria, para fins de análise e aprovação prévia.
5.2.3. O envio do layout deverá ocorrer com antecedência suficiente, de modo a possibilitar a manifestaçãoda Secretaria sem comprometer o prazo final de entrega estabelecido no item 11.2.
5.2.4. A aprovação do layout pela Secretaria não suspende nem prorroga o prazo de entrega,permanecendo a contratada integralmente responsável pelo cumprimento do prazo contratual.
5.3. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE FORNECIMENTO5.3.1. O fornecimento do objeto contratado deverá observar as seguintes condições:
5.3.2. A confecção dos materiais será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Social SEMDES, mediante solicitação formal do setor competente;
5.3.3. A personalização dos crachás poderá ocorrer em datas distintas, de acordo com a demanda denovos usuários, substituições e atualizações cadastrais;
5.3.4. A contratada deverá realizar a produção dos crachás com base nas informações fornecidas pelacontratante, incluindo dados pessoais e fotografias, responsabilizando-se pela fidelidade das informaçõese qualidade da impressão;5.3.4. Antes do início da confecção dos crachás, a contratada deverá encaminhar previamente o layout dosmateriais para o e-mail institucional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para fins de análisee aprovação prévia pelo setor competente;5.3.5. O envio da prévia do layout deverá ocorrer com antecedência suficiente, de modo a possibilitar amanifestação da Secretaria sem prejuízo do prazo final de entrega, o qual deverá ser rigorosamenteobservado conforme a Ordem de Fornecimento;
5.3.6. O prazo de entrega deverá ser definido mediante envio de nota de empenho e ordem defornecimento, contado a partir do envio das informações necessárias para personalização;
5.3.7. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem defeitos de fabricação,impressão ou acabamento, sendo obrigatória a substituição, sem ônus adicional, de itens que apresenteminconformidades;
5.3.8. A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais utilizados, especialmente quanto àdurabilidade da impressão, resistência do cordão e integridade do porta-crachá;



5.3.9. A entrega deverá ocorrer no local indicado pela contratante, dentro do prazo estabelecido,acompanhada de nota fiscal e demais documentos exigidos;
5.3.10. Todos os custos com transporte, embalagem, entrega e eventuais substituições correrão por contada contratada.
5.3.11. O descumprimento injustificado dos prazos de entrega sujeitará a contratada às sançõesadministrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmentevenha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,independentemente de declaração ou de aceitação expressa.6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardade documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somenteenquanto não prescritas essas obrigações.6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.6.7.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquerinformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarterealizado.6.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ourecomendações, editadas na forma da LGPD.
7. CLÁUSULA SÉTIMA DO PREPOSTO7.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, preposto para representá-la peranteo fiscal.7.2. O representante da CONTRATADA será credenciado em Carta de Preposto encaminhada aogestor/fiscal do contrato em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, com indicação da qualidadee qualificação pessoal e profissional.7.3. O setor ou o gestor/fiscal podem, motivadamente, recusar o preposto ou em aceitando, podem aqualquer tempo requerer a substituição apresentando as razões de fato ao chefe imediato, que expediránotificação à CONTRATADA.7.4. Compete ao preposto facilitar ao fiscal o acesso a informações, materiais metodologias e documentosrelacionados à execução contratual. Também é encargo fundamental a resolução, em prazo razoável, dosincidentes apontados pelos serviços de fiscalização.7.5. As comunicações entre o fiscal e o preposto podem ser realizadas também por meio eletrônico.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, LIQUIDAÇÃO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO8.1. O valor do presente contrato é de R$ 22.543,50 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e trêsreais e cinquenta centavos)
8.2.LIQUIDAÇÃO8.2.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteispara fins de liquidação, na forma desta seção.8.2.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, taiscomo:
a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



8.2.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencieas medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus ao contratante;
8.2.4.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.8.2.5.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodo órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.8.2.6.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoprazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério docontratante.8.2.7.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência docontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.8.2.8.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.8.2.9.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
8.3.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO8.3.1.O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias corridos a partir da entrega da nota fiscal. Opagamento será através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratada, à vistada fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dostributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, emconformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológicade sua exigibilidade.8.3.2. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADAse mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.8.3.3.O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimentona fatura/nota fiscal se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo aocontratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para opagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessáriasà sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura.8.3.4. Saneadas as irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data deprotocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo emconformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do DepartamentoFinanceiro da Prefeitura Municipal de Jaru/RO.8.3.5. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.8.3.6. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados dofiscal do contrato.8.3.7. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº10.192, de 14.2.2001.8.3.8.A Nota Fiscal deverá ser emitida com a descrição do nome da unidade gestora e numero de CNPJconstante na Nota de Empenho.
9. CLÁUSULA NONA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conforme a seguinte dotação orçamentária:
ITEM 1 - KIT CRACHÁ AUTISMO PERSONALIZADO COM CORDÃO COLORIDO E PORTA-CRACHÁCENTRO DE CUSTO 191 - CREAS02 Poder Executivo0203 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social020301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08 245 0006 2076 0000 FORTALECER A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL3.3.90.30.00 - Material de ConsumoFicha: 978F.R. 0.2.660C.A. 008.136R$ 11.868,50 (onze mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
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ITEM 2 - CRACHÁ PERSONALIZADO COM CORDÃO COLORIDOCENTRO DE CUSTO 191 - CREAS02 Poder Executivo0203 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social020301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08 245 0006 2076 0000 FORTALECER A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL3.3.90.30.00 - Material de ConsumoFicha: 261F.R. 0.1.500C.A. 002.001R$ 10.675,00 (dez mil e seiscentos e setenta e cinco reais)
10 . CLÁUSULA DÉCIMA DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA10.1. O presente contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de cessão, subcontratação outransferência no todo ou em parte.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO11.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato serão exercidos por meio de um oumais fiscais do contrato, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar,conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências quesurgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitosobservados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 117, da Lei nº14.133/2021, atendendo o que dispõe o § 1º, § 2º e § 3º da referida lei.11.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do serviço, aCONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessaresponsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.11.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências dofiscal ou do substituto inerentes ao objeto deste contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra paraa CONTRATANTE.11.4. A atividade de acompanhamento e fiscalização pela CONTRATANTE não implicará qualquer exclusãoou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação à execução docontrato, inclusive perante terceiros, respondendo, ainda, por qualquer falta, falha, problema, irregularidadeou desconformidade observada na execução do contrato.11.5. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidadeda CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.11.6. A execução do objeto, deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificaçõesestabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância destacondição implicará a recusa do mesmo, bem como o seu devido refazimento e/ou adequação/substituição,sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.11.7. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato serão encaminhadasà autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, diante dasinformações prestadas pelo fiscal, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº 14.1333/2021.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.155 da Lei nº 14.133, de 2021 e conforme disposto na IN nº 001 - CGM/PGM/2024, quais sejam:12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.12.1.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



12.2.1. Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave;12.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 12.1.2a 12.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demaiscasos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
12.5. A multa compensatória será aplicada conforme a Instrução Normativa Conjunta nº 001- CGM/PGM -2024, Seção II - Multa, Artigo 10 e Artigo 11:
Art. 10. A sanção de multa possuirá natureza compensatória ou moratória.
Art. 11. Considera-se multa compensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumprimento deobrigações contratuais ou decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer dasinfrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º A pena base será estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, observadosos seguintes parâmetros:
I - 10 % (dez por cento) do valor proporcional ao período de inadimplência, para aquele que der causa àinexecução parcial do contrato, no caso em que ensejar penalidade maior que a prevista no art. 9º daInstrução Normativa Conjunta;
II - 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que:a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceitopelo setor competente.
III - 15 % (quinze por cento) do valor do contrato, para aquele que:a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato.
IV - 20 % (vinte por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que não celebrar o contrato ounão entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validadede sua proposta;
V - 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, para aquele que:a) der causa à inexecução total do contrato;b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ee) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.6. Multa moratória de 0,5% (um quinto por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcelaem atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do serviço, a título de multa moratória, limitada aincidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total ou parcial da obrigaçãoassumida, conforme a análise do caso concreto, atraindo a aplicação da multa prevista no tópico 12.5, semprejuízo da rescisão unilateral da avença;
12.7. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)do valor do contrato nos termos do Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;12.8.2. as peculiaridades do caso concreto;12.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;12.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;12.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.



12.9. Serão aplicadas às sanções deste termo de referência, os critérios da dosimetria previstos no CapítuloIV da Instrução Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024;
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.11. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimentoprevisto na Lei nº 14.133, de 2021 e Instrução Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA RESCISÃO13.1. A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no presentecontrato enseja a sua rescisão, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de promover contrataçõespara a entrega dos materiais sem prejuízo das demais medidas cabíveis.13.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato:a. O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazosestabelecidos;b. O atraso injustificado na entrega dos materiais, objeto deste contrato, sem justa causa e semprévia comunicação ao CONTRATANTE;c. A decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil;d. A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA;e. Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esferaadministrativa a que está subordinado a CONTRATADA;f. Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato, regularmentecomprovada nos autos.
13.3. A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer conforme o art.138 da lei 14.133/21 nosseguintes casos:a. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta.b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.
13.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada daautoridade competente.13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado ocontraditório e a ampla defesa.13.6. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21.13.7. Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afastam a incidência dos artigos137,138 e 139 da Lei 14.133/21, que serão aplicáveis em sua inteireza ao presente contrato.13.8. Na hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA14.1 O presente contrato terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua assinatura,na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quandoo objeto não for concluído no período firmado acima, conforme art. 111 da referida lei, ressalvadas asprovidências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
15. CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTE DE PREÇOS15.1.Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses.I - A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partirr da data-base vinculada à datado orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajusteconcedido;III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzamefeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual.
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15.2.O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado dacontratação.15.3.A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos:I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificaçãocompleta do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número docontrato/ata de registro de preços;II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;III - Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas PúblicasFederal, Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).15.4.Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentesàs majorações e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido.15.5.Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custosprevistos na planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como:amortização, depreciação e exaustão.I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão daamortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locaçãode veículos e equipamentos.II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradasplanilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir depesquisa de mercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo município.15.6.Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações nocumprimento do objeto contratual:I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente nadata em que for concluído o objeto;II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigenteno mês previsto inicialmente para cumprimento do objeto;III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada:a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; eb) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição domesmo;IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data em que for realizadoo objeto.15.7.Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação daproposta vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento dereajustamento aplicável consiste em:I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; eII - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando ospreços de acordo com a variação do índice previsto no edital.15.8.Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridos antes do fim davigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO16.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da Leinº 14.133/21, desde que devidamente justificado e comprovado.
16.2. DA REVISÃO16.2.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessadacomprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe,diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.16.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade,cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta,bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estesúltimos, na hipótese de reajustamento;16.2.3. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintesprocedimentos:I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificaçãocompleta do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número docontrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que oautoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta depreços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados naesfera da execução do contrato;b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pelavariação e com a finalidade de execução do contrato;c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a",demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado;



d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cadainsumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que talimpacto é superior ao índice especifico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido naalínea "a";e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.16.2.4. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder opercentual de risco assumido na contratação.16.2.5. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo deAditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentualde revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato.16.2.6. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da propostadefinitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parteinteressada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se,nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de supervenientedeterminação legal.16.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data deapresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovadarepercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a revisão de preços para maisou para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva.
16.3. DISPOSIÇÕES GERAIS16.3.1 As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridasantes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena depreclusão.
16.3.2. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivodo direito da CONTRATADA ao recebimento da importância devida à titulo de revisão ou reajuste, emqualquer de suas hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratávela esse direito.
16.3.3. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do prazode vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes.
16.3.4. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão ou reajuste do valor contratado ematé 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao reequilíbrioeconômico-financeiro.
16.3.5. O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 7% do valor originalmente da propostadeverá suportado pelo contrato.
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO17.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo Departamento de Patrimônio,para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no contrato.
17.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendoser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades.
17.3. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequenteaceitação mediante termo detalhado.



17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigênciascontratuais.
17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa paraemissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito deliquidação e pagamento.
17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamentoda nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análiseprévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.
18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,VII e XVIII)18.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS19.1. Os casos omissos, por ventura existentes, serão comunicados ao Excelentíssimo Senhor PrefeitoMunicipal, que o encaminhará à Procuradoria Geral do Município de Jaru/RO para se pronunciar,preservando-se o direito da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO20.1. As partes elegem o Foro do Município de Jaru (RO), como único competente para dirimir as questõesque porventura surgirem na execução do presente contrato, com renúncia expressa por qualquer outra, pormais privilegiado que seja.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO21.1. Fica o presente contrato vinculado ao termo de referência e seus anexos, e a proposta de preçosconstante no Processo nº 6-6151/2026 e suas partes integrantes, em conformidade com o art. 92, inciso IIda Lei nº 14.133/2021.
22. CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO20.1. O extrato deste contrato será divulgado em até 10 (DEZ) dias da data de sua assinatura no DiárioOficial Eletrônico do Município de Jaru/DOE, acessível em: https://doe.jaru.ro.gov.br/., e no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
Para firmeza e como prova do contratado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achadoconforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias paraseu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral doMunicípio de Jaru/RO.

Jaru/RO, de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE JARUSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDESLEIDIANE ALVES DA SILVA LIMASecretário
CNPJ nºRepresentante:Contratada
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